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AssuntO: Contribuição para0 PIS/Pasep

Período de apuração: 01/11/1997 a 31/12/1997

Ementa: NORMAS PROCESSUAIS. NOTIFICAÇÃO EMITIDA POR MEIO
ELETRÔNICO. FORMALIDADES LEGAIS. NULIDADE DO
LANÇAMENTO.

AnotWcação'de lançamento como ato constitutivo de crédito tributário deverá
cOri.teros requisitos previstos no art. 142 da Lei n!?5.172/66 (Código Tributário
Nacional). A ausência de qualquer deles implica nulidade do ato.

Processo. anulado ab initio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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R014tora

. Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros. Maria Cristina
Rozad'a~.Có:sta,Iva:hAllegretti (Suplel"i.te),NQdja Rodrigues Romero;Antonio Zomer e Antônio
LisboaCard0sn " . . . . .. - .. : :.~ ' ..
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..Trata..,sedeauto de infração eletrônico lavrado contra a. contribuinte para exigir

a COritribui~ãoparàoPrograma de Integração Social '- PIS, relativamente ao quarto trimestre
de 1997.

Em pwsseguirtlento, adoto e transcrevo, a seguIr, o relatório que compõe a
decisão recorrida:

"Versa o presente processo sobre auto de infração decorrente de
auditoria interna na DCTF do quarto trimestre de 1997, em que, de
acordo com a descrição dos fatos, àjl. 40, e anexos,dejls. 41144, são
exigidos para os períodos de apuração de novembro e dezembro de
1997, por 'FALTA DE RECOLHIMENTO OU PAGAMENTO DO
PBllfÇI£~J.J}$ÇI;A&:Çi:Q INl%.x;tjI4..:! ... !l:.$4~L~Z_!:!~"-~~~qntrilzl!içãy._".
para o Programa de Integração Social - PIS; com enquadramento
legal nos art. ]O e3~ 'b', da Lei Complementar nO7, de 7 de setembro
dei970, art. 83, IlLda Lei n° 8.981, de 20 dejaneiro de 1995, art. ]O
da Lei n? 9.249, de 26 de dezembro de 1995,. art. 2~ I e parágrafo
único, 3~ 5~ 6° e 8~ L da Medida Provisória n° 1.495/96-11 e
ree~içôes, art. 2~Ie J 1~bem assim artigos 3~5~6° e 8~1,todos da
Medida Provisória nO 1.546/96 e reedições, art. 2 ~ I eJ 1~, bem assim
artigos 3~ 50, 6° e 80, L todos da Medida Provisoria n° .1;623/1997-27
. e suas reedições; e ,R$ 36,65 de. multa de oficio'de 75%, com

.. fundame.nto no art. 160 da Lei n:o 5.172, de 25 de outubro de 1966
(Código' Tributário Nacional~' CTN), art. jO da Lein. ° 9.249, de 26 de
dézenzbrode 1995; e art. 44, I'e J 1~ 1, da Lei n. ° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, além dos acréscimos legais.

Àj!.41,no 'DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS VINCULADOSNÃO
CONFIRMADOS', constam valores informados naDCTF, a título de
'VALOR DO DÉBiTO APURADO DECLARADO', cujos créditos
vinculados, informados como 'Comp s/DARF-Outros-PJU', emface da
existência do processo n° 97.0021995-0, não foram confirmados, sob a
ocorrência: 'Procjudnão comprova', e, àjl. 42,'DEMONSTRATjVO

,DO CRÉDITOTRJBUTIÍRIO A PAGAR'.

jnconformado com a exigência fiscal, o contribúznte, através de seus
procuradores legalmente habilitados (fl 21), apresentou a impugnação
defls,. OI a 20,juntamente com os documentos colacionados àsfls. 22 a
36; ,onde, em''Síntese:

3.1 alega que, ante a declaração de inconstitucionalidade dos
Decr.et'os"!einOs 2.445 e 2.449, de 1988, pelo STJ, e, tendo sido editada
âResolução do Senado Federal n. ° 49, passou a' efetuar a
compensação dos valores recolhidos indevidamente. a titulo de PIS, na
forma do art. ,66 da Lei n. o 8.383, de 1991, havendo, posteriormente,
ajuiz4doaAção o"rdinária n °98.0002748-3, na 5(1.Vara Federal de
Curitiba; cQlimando a ratificação e a.autorizaçãopara a compensação
autorizada (sic).
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i'nfração, O qual não merece prosperar, porquanto alega ter se

. utilizado dos beneficios constantes da Léi'ir383, para efetuar a
compensação dos valores recolhidos a maior a título de PIS com as

parcelas devidas a título da mesma contribuição a partir de novembro
de 1997.

3.3 aduz 'que, na ação judicial em comento, apresentou recurso
especial ao .Superior Tribunal de Justiça, co limando a não incidência
de correção monetária entre a data de ocorrência do fato gerador e a
data do recolhimento da contribuição, sendo que este é o éntendimento
pacífico e consagrado naquela Corte de Justiça~

3.4 alega que a fiscalização deixou de observar a disposzçãocontida
na sentença judicial referida .e, bem ao contrárioj fá constar na peça
administrativa (siç) número de processo que não corresponde ao
pedido (sic); desconsiderando indevidamente a existência de qualquer
crédito a favor do contribuinte, cujo valor, no entanto, se encontra

..-.--------deirronstrado. nos'-autos,"consoanteplanilha acosiadápela . defesa
juntamente com a impugnação.

3.5 contesta o critério adotado pelo Fisco; concernente à apuração da
base de' cálculo do PIS, em período anterior à Medida Provisória n. o

1.212, de'1995, alegando que .as legislações posteriores aos DDLL
declarados inconstitucionais, não modificaram a base. de cálculo da

. cOf:dribuíção, que continuou a ser ofaturamento do sexto mês anterior
(sic); sem aplicação de correção monetária, ma~ tão'"somente
alteraram o prazo de recolhimento ..

3.6erriapoio à tese da semestralidade, transcreve voto condutor do
acórdão' exarado pelo STJ no RESP n.o 144. 708/RS, para concluir que,
a'ser'considerada a ordem judicial que autorizou a 'compensação, a
fiscalização, de forma equivocada, não computou o valor integral do
àéditoreclamado, e que, a' vista disso, merece ser declarada a
riul!dade do auto de infração.

3.7 não obstante isso, relativamente à multa lançada de oficio, contesta
o-valor. da penalidade aplicada proporcionalmente a 75% do valor
principalexigido, argüindo, em contrapartida, que o valor correto
corresponderia a apenas 20%, já que o contribuinte, em momertto

. cilgum,.d'eiJcou de apresentar ao Fisco a DCTF que comunicava' a
. compensação efetuada e, assim sendo, a penalidade aplicável seria a
múlta. de mora prevista no art. 61, B 2~ da Lei n. o 9A30, de 1996, o
que; atualmente; corresponde à proporção de 2%,segundo o disposto
pelq Lein:o 9298, de 1996 .

.3:8 em' reforço ao entendimento expendido quanto ao percentual de
..multq aplicável, transcreve. ementa de aresto. consignado no Tribunal

de Alçada do Paraná, ressalvando que, muito embora o julgado
referido verse sobre matéria atinente a contratos. bancários, a

. '. . .aplicaçãQdaquelc: entendimento se transfere (sic) ao caso' concreto em
face do principio da isonomia.

. ,,', :.,.--!.

3.9 ainda sobre o tema da penalidade em questão, argúi ser
Gonfiscató:rià a multa lançada de ofício e, em longo arrazoado .. após
'alüdfí-aó"inciso.!V do ,jr'. J50 I. i'iSin-z art, :" .;i1(;;SOS )(LVXLV[
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~rel(ltiva.ao tema da confisco (IVES GANDRA DA,SILVAMARTINS e
~viTTORlO CASSONE), a conclusão de que a aplicação da multa nO
percentual em que/oi aplicada a penalidade em apreço configura ato
legislativo da mais absoluta incanstitucionalidáde' (sic).

3.10 sobre a mesma questão, aduz ainda que o Supremo Tribunal
Federal tem sistematicamente repelido a cobrança ou a exigfncia da
multa carifiscatória, desproporcional à inadimplência. de mera
obrigação acessória, e da qual, além de não resultarIalta ou diferença
. de tributo ou contribuição, também não decorre dolo ou má-jé (RE n. o

111.003/SP), acrescentanda-se que a cobrança de sanção. punitiva
confiscatória encontra óbice na art. 30 do CTN.

3.11 já, relativamente à cobrança de juros de mora calculados com
base na taxaSELIC, apresenta contestação. no sentido de que, além de
a referida, taxa superar o patamar canstitucionalde 1% ao mês; sua
utilização configura a aplicação de juros remuneratórios, em vez de,

, sünplesmerite: 'ressarcir' ..a Fazenda'dos'prejuízos ,.decorrentes,--do--- , "_... - .
pagamento a destempo do crédito tributário.

", '2

, 3.12 aduz que, além de a apuração (sic)de juros maratórios não. estar
sujeita ao. .conhecimento de diversas variantes de mercado, a. taxa
SELICé até superior à chamada taxa dejuros de langoprazo (I'JLP),
que vem senda utilizada para fins de cobrança de créditos tributários
abrangidos pelos beneficios fiscais, do REFIS, sem dizer que sua
aplicação. é cancorrente cam as demais gravames que acrescem, cam

:',seve"asmuf,ta's punitivas, a vaiar da crédito tributária em' mara;.

3.13 alude ao. principia constitucianal. da isonamiae' às dispOsições
.cantidas .na J')O do art. 20 da Lei de Intraduçãa do Cód,igo'Civil que
,deter:mfnam a revogação de lei pasteriar canflitante cam a anterior
(Sic), bem assim a indivisibilidade do canceito de juras de mora na
legislação tributária, para concluir que a TJLP passau a oferecera
'patamar ,de. incidência dos juros' de mora aplicáveis, no campo
tributário, em substituição à malfada SELIC.

. "3.14 finalmente, em face de tudo o quanto foi. exposto, requer o
ôiricelamenta da auto de infração, em face da. reconhecimento. da
'compensação realizada e ratificada por ordem judicial e, não sendo

"este o .entendimento., requer' a realização de perícia no sentido de
élabordr planilha demanstrativa das,Valores recalhidos amaio.r a título
de PIS, correspandente ao. períado entre julho. de 1988 e março de
1996, atualizados na forma do que fai d(fcidido judicialmente, bem

. assim, ado(ando-se .asemestralidade acolhida pela ST J, para' que, na

. 'casO de remanescer algum débito, sejam as acréscimas, referentes a
. '.. multa e juros, reduzidas ou aplicados segundo a forma encaminhada
, na, impugnação .

•'Posteriormente, co limando a elucidação. do litígio, esta
'.DRJ/CURJTIBA fez voltar o pracessa à repartição de'origem, nos

.. termos do despacho colacionado às fls. 59 a 61, cam a solicitação para
que a autoridade'preparadora tomasse as providências seguintes:

:;/1 ijnimasse o cli!7tri/;r,ti,'lt,,: para que apresentasse. 'certidão .
c{}n/>mo,'/ii'7t; :io 'J'!;l;!,!r.,,;,',-"." .i, :;entença jüdiÓ'al que lhe
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4.3 verificasse se as compensações efetuadas pelo contribuinte estão
em conformidade Com os termos em que estas compensações foram
autor.izadaspela Justiça. Caso não estivessem, que fosse elaborado
parecer e tomadas asprovidências cabiveis.

ass(!!.gurouo direito' à compensação dos débitos de PIS;.de:clarada na
DCTFdo4° irimestrede 1997: ".'" .'

42 intimasse o contribuinte.para que. d.presentasse cópias da.petição
inicial e de inteiro teOr de todas as dêcisões judiciais relativas ao
pr()cesso n.098:'0002748-3, autuado na 5A. Vara Federal de Cur.itiba
(PR), bem assim cópias com inteiro teor das decisões proferidas 'em
gfaudereçurso; emface da Apelação Civel n.01999,;04.01.080657-6,

.'. . . . . '. à . .'
autuada no Tribunal Regional Federal da4 . Região.

. P~ocess6fl:o:Yb'~s{),ciOÓ~OQ/2002~83
.Ac6rdão'hc~202.:;U.249 ... :.. - "." '.- . "',

.'..
..

Em atendimento à supracitada solicitação, o SECAT da
DRF/CURlTIBA juntou ao processo a documentação colacionada às

...... -.' --._-. __ __. .17:s62. a"J.'16;.relativaàs ..AçõesDrdinárias 1Í,.os ..,.97..002l-656-'O...e,..
98.0002748~3,bem assim demais documentos acostados àsfls. 179 a
222; à luz dos quais foi emitido oparecer defi. 224, no sentido de que,
à vista'da decisão judicial que transitou em ju/gado,em 15/09/2003,
nos autos da Ação Ordinária n. o 98.0002748-3; decisão estaque
norteou os cálculos ora efetuados, verifica-se que' os .créditos
decorrentes de. pagamentos a maior de PIS atendem plenamente à

. compensação de .débitos relativa ao pe.riodo de.,apuração do auto de
.. inftâçãoem referência, conforme demonstrado napfanilhadejl. 222."
". ('destaques,dooriginal)' '."

. P'oromeio.do'Acárdão DRJ/CTA n£ 9.068, de 24 de agosto de 2005, os Membro$.
dà 3£ Turma'de. Julgamento da DRJ em Curitiba -PRdecidiram, por unarii:midade de votos,
j;ulgar prÓce,denteo lançamento. .

:.Tticenformada com a decisão prolatada pela primeira instância, a contribuinte
'" apresenta iecursovoluntárioa este Eg. Conselho, no qual:, em síntese e fundamentalmente~
alega: .

. a} obteve 'autorização judicial para a compensação realizada e.tida como inválida
. pelaautmidadeadministrativa; . .

~b}nulidade do lançamento por incompatibilidade com o art. 142 do CTN; e

C)me~rn0se procedente fosse o lançamento, seria incabível amulta de 75% .

.É o Relatório,
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Conselheira MARIA TERESA MARTÍNEZ LÓPEZ, R~latora

lançamento.
Trata-se de recurso voluntário interposto contra acórdão que manteve in totum o

Conforme fi. 41 do presente processo, consta da motivaçã%corrência do auto
de infração eletrônico - "Pro c jud não comprovado".

Em. análisy.ao ..preci tado ..auto ...de.in-fração.eletrônicoy. juntado' ..pelo. próprio.
contribuinte às fls. 37 a 45, uma vez que a unidade preparadora sequer se deu ao trabalho de
fazê-lo'; verifica-se ser o mesmo decorrente de auditoria em DCTF, exigindo crédito tributário
-dêPIS/1'997.' Constada descrição dos fatos e enquadramento legàl, à fi. 40, o seguinte:

"Foi(ram) contatada{s) irregularidade(s) no(s) crédito(s) vinculado{s)
injormado(s)na(s) DCTF, conforme indicada{s} no Demonstrativo de
CrédttosYinculados não Confirmados (Anexo 1), e/ou no 'Relatório de ::"
Auditoria-1nterna de Pagamentos Informados na(s} DCTF' (Anexos Ia . :~;
QuPM . e/ou 'Demonstrativo de Pagamentos Efttttados Após o
Vencimento' (Anexos lIa ou IIb); e/ou no 'Demonstrativo do Crédito
Tribuiá,rio,-aPagar' (Anexo 111) e/ou 'Demonstrativo de Multa e/ou
.Juros a Pagar - Não Pagos ou Pagos a Menor' (Anexo IV). Para
efetUarpagamentoda(s) dijerença(s) apurada(s).em Auditoria Interna,
ob]e.tô-deste Auto de Infração, o contribuinte deve consultar as
'In:Stni.ç5~Sde Pagamento' (Anexo V)."

À fL 41 do processo (fi. 3 do auto), no "ANEXO I-DEMONSTRATIVO DOS
CRÉDITQSTINC[JLADOSNÃOCONFIRMADOS", constam valores informados na DCTF do
42 trll't}estry,,:de 1997.~sob o título 'VALOR DO DÉBITO APURADO', os quais estão

. ,vinculadosaoPr<JcessoJudicial n2 970021995-0, e que não forám confirmados, estando sob a
ocorrênciai:"Pr.ocjí,tdnâo. comprovado".

Diaritedetantos "e/ou" constantes da descrição dos fatos (fi. 40), sem saber
" .exatamente. ,do . que; se defender,. a contribuinte apresentou impugnação com argumentos

geaera1ístas,'juritand'Ô'doclmlento$ comprobatórios da existência da Ação. Judicial n2

98',OQ02'148;.;3 qu,e:'lhéconcedia o direito à compensação dos. valores recolhidos indevidamente
'..em.qizão<dos. incon~tÍ{uCionaisDeCretos- Leis n2s 2.445 e 2.449, ambos de '1988, demonstrando
. que possivelfuentehouve erro de preenchimento de DCTF ao mencionar ação do extinto
FinsociaL .' .

< ',' , ••• ~ :' j ~

Em nenhum '.momento anterior ao auto de infração houve notificação à
oOntribuinte sobre as divergências inicialmente apuradas. O 3li.142 do Código Tributário
Naó<ma1:.cnritéFnum:a:definição de lançamento, estabelecendo qu~ "Compete privativamente à
autófid"tldé.admi.17isti:áliva constituir c crédiro trihuráriu ve/o fancw11.ento.assim entendido o. " ,- .. . '- " .:' .' .

, ~ .' , ", .' i'

l~;"<;i,(:,~(f ~ .~%;-.~';!t() -:«';"",';';~.:/ f~~
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correspondente, determinar na l u iJ'ntante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível",
acrescentai1do o seu parágrafo único que "A atividade administrativa de lançamento é
vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidadefuncional".

•.Proc~sson,O i098<J.000902/2002c83
AcÚctâb n,0202~UU49

.-

A ausência desses elementos ou de algum deles, inquestionavelmente, dá causa
à nulidade do l~çamentopor defeito de estrutura e não apenas por vício formal; caracterizado
pela inobservância de uma formalidade exterior ou extrínseca necessária para a, correta
configuração desse ato jurídico.

Destarte, é por meio da descrição dos fatos que se revelam os motivos que
levaram à autuação. Não é necessário que a descrição seja extensa, bastando que se articule de
modo preciso os elementos de fato e de direito que levaram o auditor ao convencimento de que
a infração deve ser imputada à contribumte. A descrição dos fatos de fi. 40 é totalmente
deficiente por não dizer qual é a natureza da inexatidão, estando repleta de "e/ou", e por
reme.ter ..Q .Je.itQL.p.ar.a....diversos. demonstrativos .q:U.e ...também . nada ...dizema .. respeito ... A
fiscalização deveria ter complementado a informação. básica do sistema com as peculiaridades
do caso concreto. E assim não procedeu.

Não nos esqueçamos de que formalidade é, pois, todo o ato ou fato, ainda que
meramente ritual, exigido por lei para segurança da formação ou da expressão da vontade de
um órgão.l A informalidade está, dependendo das condições, para o administrado;. não para o
administrador, que deve preservar as condições estabelecidas na norma. . ';

Mesmo que pudessem ser ultrapassadas as formalidades, legais, de forma a
convalidar o lançamento, ainda assim, oportunas as seguintes considerações:

i -houve diligência determinada pela DRJ (fis. 59/60), onde foram apurados
créditos suficientes para aJiqüidação do prese~te auto de infração. Há de se observar que os .
cálculos apresentados, s.m.j., não foram calculados pela sistemática da semestralidade,
importando emcrédito ainda maior do que o registrado;

ii - dessa diligência não houve ciência para a contribuinte, o que importaria na
nillidadedos atos posteriores, inclusive da decisão daDRJ;

iii - o fato de a contribuinte não ter, à época dos fatos, mencionado em DCTP
ação específica do PIS não lhe retira o direito à compensação, se de fato era possuidora de
créditos. Não se olvide que à luz da legislação vigente à época dos fatos (Lei n2 9.430/96),
independente de pedido administrativo, poderia a contribuinte ter sim efetuado compensaçqes
dePIS COrIl P~S, tendo em vista que se trata de contribuições da mesma espécie;

iv..,a contribuinte possuía, ainda que em data posterior àcompeIlsação, ação
judicial própria do PIS, na qual foi';lhe reconhecido não só o direito de compensar o valor
recolhido indevidamente; a título de PIS, nos termos dos inconstitucionais Decretos-Leis n2s
2.445 e 2.449, ambos de 1988, como também a determinação de que a base de cálculo obedeça
a semestralidade:

. Por tais motivos, se não fosse o auto de infração nuto pela ausência de
t;brmaIidade:3 1~gJi3 (:'1:'+. >+2 de CTN':. seriam nulos todos os atos processuais :: \JQl"ti, ..,

. t.: ~ .
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.'Destá forma, voto no sentido de <:leclarara NULIDADE do auto de infração.

SaládasS.essões, em 16de agosto de 2007.
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